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DECRETO Nº 179, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
ALTERA O DECRETO Nº 176, DE 30 DE DEZEMBRO 

DE 2021, PARA TRANSFERIR O PONTO 

FACULTATIVO DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO NO 

ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, inciso IV, da Lei Orgânica do Município:  

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de funcionamento da Prefeitura 

Municipal do Assú no referido período; 

 CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Rio Grande do Norte no Decreto 

Estadual nº 32.056, de 06 de outubro de 2022, que “Altera o Decreto nº 31.240, de 28 de 

dezembro de 2021, transferiu o ponto facultativo do Dia do Servidor Público nos órgãos e 

entidades da Administração Pública Estadual e dá outras providências”; 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica transferido o ponto facultativo do Dia do Servidor Público no âmbito 

da Prefeitura Municipal do Assú, para o dia 14 de novembro de 2022 (Segunda-feira). 

Art. 2º. Ficam ressalvadas aquelas atividades que sejam consideradas 

essenciais. 

Art. 3º. O Decreto Municipal nº 176, de 30 de dezembro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º. ....................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

Art. 2º.......................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

h) 14 de novembro, segunda-feira, Dia do Servidor Público” (NR) 
 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

        Prefeitura Municipal do Assú/RN, 18 de outubro de 2022. 

 
GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
 
 
 

IVAN PINHEIRO BEZERRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


